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[ EDITAL DA TOMADADE PREÇOS Nº 2023.03.31.18.TP.FMS

Regido pela Lei n.º 8.666 de 21/06/93, (com as alterações da Lei n.º 8.883/94 e da
Lei n.º 9.648/98) e suas alterações e Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro
de 2006 e suas alterações posteriores.
A Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Campos Sales,
designada pela Portaria nº 23.01.02.0002/2023 de 02 de janeiro de 2023, torna público para
conhecimento de todos os interessados que até as 14:00h do dia 08 de maio de 2023 na
sede da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Campos Sales, localizada
à Rua Professor Adnilson Batista dos Santos, 578, Centro, CEP 63.150-000, Campos Sales,
Ceará, em sessão pública, dará início aos procedimentos de recebimento dos documentos de
identificação e condições de participação, bem como, abertura dos envelopes concernentes aos
Documentos de Habilitação e às Propostas de Preços, da licitação modalidade TOMADA DE
PREÇOS Nº 2023.03.31.18.TP.FMS, identificado abaixo, mediante as condições estabelecidas
no presente Edital, tudo de acordo com a Lei n.º 8.666/93, de 21.06.93, alterada pela Lei n.º
8.883/94 de 08.06.94 e legislação complementar em vigor.

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE COLETA, TRNSPORTE,

Objeto: DESTINAÇÃO FINAL E TRATAMENTO DE RESÍDUOS
J º SÓLIDOS DE SERVIÇOS DE SAUDE DO MUNICÍPIO DE

CAMPOS SALES/CE, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.

Órgãos : .

Interessados: SECRETARIA DE POLÍTICA PARA A SAUDE

Modalidade: TOMADA DE PREÇOS

Tipo: MENOR PREÇO

Critério de Julgamento: GLOBAL

Regime de Execução: INDIRETA

Empreitada: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO

DEFINIÇÕES: s
NESTE EDITAL SERÃO ENCONTRADOS NOMES, PALAVRAS, SIGLAS E ABREVIATURAS
COM OS MESMOS SIGNIFICADOS ABAIXO:

= C.P.L/COMISSÃO: Comissão Permanente de Licitação.
= CONTRATADA: Pessoa Fisica/Jurídica vencedora desta licitação em favor da qual for

adjudicado o seu objeto.
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= CONTRATANTE/PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS SALES, através da SECRETARIA DE

POLÍTICAS PARA A SAÚDE - Órgãos de onde se origina a presente licitação.
= CRC: Certificado de Registro Cadastral expedido pela Prefeitura municipal de Campos Sales.
= FISCALIZAÇÃO: SECRETARIA DE POLÍTICAS PARA A SAÚDE- do Município de Campos Sales.
= PROPONENTE/INTERESSADO/LICITANTE: Pessoa Física/Jurídica que apresenta proposta para

este certame,
= ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas.
= PMCS- Prefeitura Municipal de Campos Sales.
INTEGRAM O PRESENTE EDITAL, OS SEGUINTES ANEXOS:
= ANEXO 1 - Projeto Básico/Termo de Referência e demais documentos pertinentes;
= ANEXO II - Modelo de Proposta de preços;
= ANEXO III - Modelo de Procuração e Declarações;
”» ANEXO IV - Minuta do Contrato.

1 - DO OBJETOe1.1 - Esta licitação tem por objeto a prestação de CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE COLETA,
TRNSPORTE, DESTINAÇÃO FINAL E TRATAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS DE
SERVIÇOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAMPOS SALES/CE, CONFORME TERMO DE
REFERÊNCIA.
1.2 - DO VALOR ESTIMADO R$: 170.280,18 (Cento e setenta mil, duzentos e oito reais e
dezoito centavos).

2 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃOe2.1- Poderá participar do presente certame licitatório PESSOA JURÍDICA, devidamente
cadastrada na prefeitura de Campos Sales ou não cadastrada, que atender a todas as condições
exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas,
observada a necessária qualificação.
2.2- Só poderá apresentar ou solicitar quaisquer documentos, manifestar-se ou representar
qualquer empresa licitante no presente certame, representante legal habilitado, devendo
apresentar os seguintes documentos:
I- documento oficial com foto;
II - PROCURAÇÃO POR INSTRUMENTO PÚBLICO OU PARTICULAR (acompanhado com os
atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, contrato social, requerimento de
empresário individual, etc, nos quais estejam expressos poderes para o outorgante exercer
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura). A procuração deverá indicar .

outorga de poderes para, na forma da lei, representar a licitante e praticar os atos a que se
destinam, interpor recursos administrativos, apresentar documentos de habilitação e proposta
de preços, assinar ata e os demais fins pertinentes ao certame, em nome da licitante, poderes
para, na forma da lei, e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da
licitante. OBS: não serão aceitas procurações (públicas ou particulares) com prazo de
validade acima de 01 (um) ano civil, a contar da data da sua emissão.
2.3 - Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, sócio-
gerente, diretor do licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados juntamente
com o documento de identidade, documentos que comprovem tal condição (atos constitutivos
da pessoa jurídica, ata de sua eleição, etc), nos quais estejam expressos seus poderes para
exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

(gem
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2.4. Na ocasião da Habilitação, as microempresas e empresas de pequeno porte poderão
participar desta licitação em condições diferenciadas, na forma prescrita na Lei Complementar
nº 123, de 14 de dezembro de 2006, devendo para isso, DECLARAR, para fins legais, sob as
penas da lei, que cumprem os requisitos legais para qualificação como microempresa ou

empresa de pequeno porte nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa
de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, em
especial quanto ao seu art. 3º, OU apresentar a declaração expedida pela Junta Comercial, nos
termos do art. 8º da IN 103/2007 do DNRC - Departamento Nacional de Registro no Comércio,

que estão aptas a usufruir do tratamento favorecido nos seus artigos 42 a 49 e que não se
enquadram nas situações relacionadas no 84º do artigo 3º da citada Lei complementar, sob
pena de assim não fazer, não poder usufruir dos benefícios concedidos pela referida lei.

3 - RESTRIÇÃO DE PARTICIAÇÃO

3.1- RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
3.1.1- Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que
lhes tenham sido aplicadas, por força da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores;

a) Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder público ou que
estejam impedidas de licitar, ou contratar com a administração pública, ou com qualquer
de seus órgãos descentralizados, quais sejam:

I. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS;
II. Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos — CADICON;

III.Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF;
IV.Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa do

Conselho Nacional de Justiça — CNJ.
b) Cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Prefeitura Municipal de

Campos Sales;
c) Estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquidação, fusão, cisão ou de

incorporação;
d) Reunidos sob forma de consórcio;
e) Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou

entidade contratante ou responsável pela licitação;
f) Autor do projeto básico ou executivo, pessoa física ou jurídica;
9) De empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma firma

licitante;
h) Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;
i) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 9º,

seus incisos e parágrafos, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas posteriores atualizações;

3.1.1.1- Para averiguação do disposto contido no item “3.1.1. a)” acima, as licitantes
apresentarão junto aos documentos exigido na habilitação, consulta impressa através da
Consulta Consolidada da Pessoa Jurídica, emitido via internet no sítio do https: //certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/, para comprovação ou não se a empresa sofre sanção da qual decorra
como efeito restrição ao direito de participar em licitações ou de celebrar contratos com a
Administração Pública. Ou tal consulta poderá ser realizada pela Comissão Permanente de
Licitação, quanto da análise dos documentos de habilitação.
3.1.2- Não poderá participar empresa que não explore ramo de atividade compatível com o

objeto desta licitação.
3.1.3- Quando um(a) dos(as) sócio(a)s representantes ou responsável(eis) técnicos(as) da
licitante participar de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente

Rua Professor Adnilson Batista dos Santos, 578, Centro, CEP 63.150-000, Campos Sales/CE

campossales.ce.gov.br - financas Pcampossales.ce.gov.br - CNPJ: 07.416.704/0001-99

o

Ú



Preteitura Municipal de Secretaria de Administração e Finanças
S g Campos Sales Comissão Permanente de Licitação
Po, qe Cidade que sonha, realiza e cresce

I908€

uma delas poderá participar do certame licitatório. Caso não seja feito a escolha pelo sócio

representante ou responsável técnico ambas serão excluídas do certame.
3.1.4 - É vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administração Pública Municipal de
CamposSales, Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações, instituídas ou mantidas pelo Poder
Público Municipal de Campos Sales, participar como licitante, direta ou indiretamente por si, por
interposta pessoa, dos procedimentos desta Licitação;
3.1.5- O licitante considerado descredenciado ou não apto a participar do certame, poderá
assistir ao processo licitatório, não podendo, entretanto, manifestar-se verbalmente durante a
sessão.

3.2. JUSTIFICATIVA DA VEDAÇÃO A PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO:
3.2.1. A vedação à participações de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma
de consórcio se justifica na medida em que nas contratações de serviços comuns, é bastante
corriqueiro a participação de empresas de pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria,
apresentam o mínimo exigido no tocante à qualificação técnica e econômico-financeira,
condições suficientes para a execução de contratos dessa natureza, o que não tornará restrito o
universo de possíveis licitantes individuais. A ausência de consórcio não trará prejuízos à

competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de consórcios é admitida quando
o objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que
empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital e
ainda não teriam as condições necessárias a execução do objeto individualmente. Nestes casos,
a Administração, com vistas a aumentar o número de participantes, admite a formação de
consórcio.
3.2.2. Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha
da participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas
justificativas, conforme se depreende da literalidade do texto da Lei nº 8.666/93, que em seu
Art. 33 que atribui à Administração a prerrogativa de admissão de consórcios em licitações por
ela promovidas, pelos motivos já expostos, conclui-se que a vedação de constituição de
empresas em consórcio, para o caso concreto, é o que melhor atende o interesse público, por
prestigiar os princípios da competitividade, economicidade e moralidade.
3.2.3. Se que a decisão com relação à vedação à participação de consórcios, expressa no item
3.1.1, alínea “d” deste Edital, para o caso concreto em análise, visa exatamente afastar a
restrição à competição, na medida que a reunião de empresas que, individualmente, poderiam
prestar os serviços, reduziria o número de licitantes e poderia, eventualmente, proporcionar a
formação de conluios/carteis para manipular os preços nas licitações. Nesse sentido, o ACÓRDÃO

Nº 2831/2012 -TCU - Plenário informa:

“A jurisprudência deste Tribunal já se firmou no sentido de que
a admissão ou não de consórcio de empresas em licitações e
contratações é competência discricionária do administrador,
devendo este exercê-la sempre mediante justificativa
fundamentada. Não obstante a participação de consórcio seja
recomendada sempre que o objeto seja considerado de alta
complexidade ou vulto, tal alternativa também não é
obrigatória. Devem ser consideradas as circunstâncias
concretas que indiquem se o objeto apresenta vulto ou
complexidade que torne restrito o universo de possíveis
licitantes. Somente nessa hipótese, fica o administrador
obrigado à autorizar a participação de consórcio de empresas
no certame, com o intuito precíipuo de ampliar a
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competitividade e proporcionar a obtenção da proposta mais
vantajosa”.

4 - DOS ENVELOPES

4.1. Cada licitante deverá apresentar, simultaneamente, 02 (dois) conjuntos de documentos, a
saber: de Habilitação e Proposta de Preço, sendo aceita a remessa via postal.
4.1.1. Os licitantes que desejarem enviar os envelopes via CORREIO, deverão enviar 01 (um)
único envelope LACRADO contendo dentro os outros 02 (dois) envelopes LACRADOS com a

documentação referente a Habilitação (um envelope), e a Proposta de Preços (um envelope). A

Comissão de Licitação não se responsabilizará se os mesmos não chegarem a tempo hábil
para a abertura do certame.
4.1.1.1. A Comissão de Licitação não se responsabilizará por envelopes que chegarem após a

licitação; caso mandem pelo correio, certifiquem-se com o setor de licitação a chegada do

mesmo, pelo menos 24h (vinte e quatro horas) antes da licitação, os envelopes de
documentação enviados pelo correio caso não forem abertos os mesmos serão fragmentados
caso a empresa não osretire.
4.1.1.2. A inversão dos documentos no interior dos envelopes, como por exemplo, a colocação
da Proposta de Preços no envelope dos Documentos de Habilitação, acarretará a exclusão
sumária da proponente no certame.
4.1.2. Os conjuntos de documentos relativos à Habilitação e Proposta de Preço deverão ser
entregues separadamente, em envelopes opacos e lacrados, rubricados no fecho e
identificados com o nome do licitante, o número do CNPJ, o objeto da licitação e,
respectivamente, os títulos dos conteúdos (“Documentos de Habilitação” e “Proposta de
Preço”), na forma a seguir:

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS SALES/CE
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA)
ENVELOPE Nº 01 - DOCUMENTAÇÃO

TOMADADE PREÇOS Nº 2023.03.31.18.TP.FMS

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS SALES/CE
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA)
ENVELOPE Nº 02 - PROPOSTA DE PREÇOS

TOMADADE PREÇOS Nº 2023.03.31.18.TP.FMS

4.2- É obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE PREÇOS,
do representante legal e do responsável técnico indicado.
4.3- Os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços deverão ser apresentadas por
preposto da licitante com poderes de representação legal, através de procuração pública ou
particular. A não apresentação não implicará em inabilitação. No entanto, o representante não
poderá pronunciar-se em nome da licitante, salvo se estiver sendo representada por um de seus
dirigentes, que deverá apresentar cópia do contrato social e documento de identidade.
4.4- Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços
de mais de uma licitante. Porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá
representar mais de uma licitante junto à Comissão, sob pena de exclusão sumária das licitantes
representadas.

5 - DA IMPUGNAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO:
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5.1. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este edital diante de alguma
irregularidade, devendo protocolar o pedido de até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada
para abertura dos envelopes de habilitação, estando a Administração obrigada a julgar e
responder em até 03 (três) dias úteis;
5.2. Decairá do direito de impugnar os termos do edital o licitante que não o fizer até o segundo
dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, hipótese em que tal comunicação
não terá efeito de recurso;
5.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não a impedirá de participar do processo
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente;
5.4. Acolhida à petição contra o ato convocatório será designada nova data para a realização do
certame;
5.5. Todas as impugnações deverão ser encaminhadas somente para o e-mail oficial:
cplcampossalesQhotmail.com. No sentido de mitigar a propagação da pandemia, garantindo

maior segurança a todos os presentes nas sessões presenciais.

6 - DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO

- O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas:
.1 - Análise dos documentos de representação dos prepostos dos licitantes;
.2 - Recebimento de envelopes de “documentos de habilitação” e “propostas de preços”;
.3 - Abertura dos envelopes contendo os Documentos de Habilitação;
.4 - Resultado de julgamento dos Documentos de Habilitação;
.5 - Fase de recursos da Fase de Habilitação;
.6 - Abertura dos envelopes contendo as Propostas de Preços;
.7 - Análise e Classificação das Propostas de Preços;
.8 - Resultado de julgamento das Propostas de Preços;
.9 - Apuração do menor preço e declaração de vencedor;
.10 - Fase de recursos da Fase de Proposta de Preços.

SoDanannaDaA HhHnbhnnnnnn

7 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO — ENVELOPE “A”

7.1- Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma:
a) Em originais ou publicação em Orgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia
autenticada em Cartório (Art. 32 da lei nº. 8.666/93), sendo aceito autenticação eletrônica,
exceto para a garantia, quando houver, cujo documento comprobatório deverá ser exibido
exclusivamente em original;
b) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa se expirar. Na hipótese do
documento não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de
declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a validade do mesmo. Na
ausência de tal declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido pelo prazo
de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua emissão;
c) Rubricados e numerados sequencialmente, na ordem deste Edital, da primeira à última
página, de modo a refletir seu número exato;
7.1.2 Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, a
comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente
será exigida para efeito de assinatura do contrato.
7.1.3 Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação neste
procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.
7.1.4 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo
de 05 (cinco) dias úteis (Lei nº 123/2006 e suas alterações), contado a partir do momento em
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que o proponente for declarado o vencedor do certame, para regularização da documentação,
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas
com efeito de certidão negativa.
7.1.5 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº
8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
7.1.6 Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital referentes à fase de
habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, e ainda,
a ME ou EPP que não apresentar a regularização da documentação de Regularidade Fiscal no
prazo definido no item “7.1.4” acima.
7.1.7 Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se
da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos
documentos que são válidos para matriz e todas as filiais. Caso a Empresa seja vencedora, o
Contrato será celebrado com a sede que apresentou a documentação.

7.2- Os Documentos de Habilitação consistirão de:

7.2.3- Habilitação Jurídica:
7.2.3.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no registro público de
empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou
agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde
tem sede a matriz.
7.2.3.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em
vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em
se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal,
filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta
onde tem sede a matriz.
723.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto
cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria
em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro
no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório
onde tem sede a matriz.
7.2.3.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira
em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
7.2.3.5. COPIA RG E CPF DO(S) SÓCIO(S) ADMINISTRATOR(S) OU TITULAR DA PESSOA
JURÍDICA;
7.2.3.6. CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL (CRC) desta Prefeitura Municipal de
Campos Sales, dentro do prazo de validade, guardada a conformidade do objeto da licitação
(art. 22, II, 8 2º da lei 8.666/92).

7.2.4 - RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
7.2.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
7.2.4.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com
o objeto contratual;
7.2.4.3. Provas de regularidade, em plena validade, para com:
a) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da
Certidão de REGULARIDADE de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa
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da União, emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº
1.751, de 2 de outubro de 2014;
b) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
c) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.
d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS, através
de Certificado de Regularidade — CRF;
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão de regularidade, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis

“do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943.” (NR), conforme Lei
12.440/2011 de 07 de julho de 2011.

OBS: Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão em seu conteúdo, será
considerada o prazo de 30 (trinta) dias da sua emissão. Para efeito de sua validade.

7.3. Relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
7.3.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último exercício fiscal,
já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede
da licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes
termos devidamente registrados na Junta Comercial - constando ainda, no balanço, o número
do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito, que comprovem a boa situação
financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja
adjudicado o objeto licitado, devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices
oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta;
7.3.1.1. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações
Contábeis assim apresentados:
a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da
sede ou domicílio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento
do Livro Diário do qual foi extraído.
b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas
pela Lei nº. 6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio
da licitante; ou publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal
conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande
circulação editado na localidade em que está a sede da companhia;
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede;
caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às
normas fixadas para as sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial.
d) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação
de balanço patrimonial e demonstrações contábeis de abertura referentes ao período de
existência da sociedade, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do
domicílio da Licitante, assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro
profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.
e) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.
7.3.1.2. Entende-se que a expressão “na forma da lei” constante no item 7.3.1, no mínimo:
balanço patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, termos de abertura
e encerramento).
7.3.1.3. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado.
7.3.1.4. A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá
apresentá-lo na forma da lei.
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att7.3.1.5. Entende-se que a expressão “na forma da lei” constante no item 7.3.1.4 engloba
(conforme Acórdão 1153/2016 — Plenário - TCU), no mínimo:
a) Balanço Patrimonial;
b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício;
c) Termos de abertura e de encerramento;
d) Notas Explicativas;
e) Recibo de entrega de escrituração contábil digital; (Para efeito o que determina o Art. 2º do
Decreto Nº 9.555, de 6 de novembro de 2018);

OBS!: A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do
Comércio, poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, instituído pelo
Decreto nº 6.022, de 22 de janeiro de 2007, por meio da apresentação de escrituração
contábil digital, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do
Ministério da Fazenda. (Art. 1º do Decreto Nº 9.555, de 6 de novembro de 2018).

7.3.1.6. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED.
7.3.1.7. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com a Instrução Normativa (RFB nº
2003/2021 e suas alterações) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED.

Para maiores informações, verificar o site www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigência
de apresentação do Balanço Patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no prazo
que determina o art. 5º das Instruções Normativas da RFB, bem como o que determina a
Jurisprudência no Acórdão TCU nº 2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo.

OBSERVAÇÃO?: Os prazos de encerramento de exercício social foram alterados em face da
Lei 14.030/2020, conforme art. 10, 4º e 6º da referida medida provisória.

7.3.1.8. Com base nos dados extraídos do balanço será avaliada a capacidade financeira da
empresa, as mesmas devem apresentar o cálculo dos índices financeiros, sendo qualificadas
apenas as que forem consideradas solventes. Para isso serão utilizadas as seguintes definições
e formulações: a boa situação financeira, será baseada na obtenção de índices de Liquidez Geral
(LG), maior que um (>1), Solvência Geral (SG), maior que um (>1) e Liquidez Corrente (LC),
maior que um (>1), cumulativamente, resultantes da aplicação das fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

SG = Ativo Total
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LC = Ativo Circulante
Passivo Circulante

7.3.1.9. JUSTIFICATIVA DA EXIGENCIA DOS INDICES FINANCEIROS (Acórdão 354/2016-
Plenário-TCU| Súmula 289 | Relator: JOSE MUCIO MONTEIRO):
a) Índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto à empresa possui em disponibilidades, bens e
direitos realizáveis no curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com vencimento
neste período.
b) Índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos disponíveis,
bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas de curto prazo,
sendo que:
Resultado da Liquidez Corrente:
-Maior que 1: Resultado que demonstra folga no disponível para uma possível liquidação das
obrigações.
-Se igual a 1: Os valores dosdireitos e obrigações a curto prazo são equivalentes.
-Se menor que 1: Não haveria disponibilidade suficientes para quitar as obrigações a curto prazo,
caso fosse preciso.
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c) O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em
Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos,
também os permanentes. Para os três índices colacionados (ILG, ILC, SG), o resultado ">1" é
recomendável à comprovação da boa situação financeira (o que demonstraria um equilíbrio nas
contas da companhia), sendo certo que, quanto maior o resultado, melhor, em tese, seria a
condição da empresa. Mas há exceções.
7.3.2. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da
pessoa física (artigo 31 da Lei nº 8.666/93) em data não superior a 30 (trinta) dias.
7.3.2.1. Casoolicitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado o
acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação
extrajudicial, conforme o caso.
7.3.3 - Garantia de manutenção da proposta, nos termos do artigo 31, III da Lei nº 8.666/93,
correspondente a 1% (um por cento) do valor estimado da licitação no valor de R$ 1.702,80
(um mil, setecentose dois reais e oitenta centavos) previstos no item 1.2 deste Edital, em
nome da BENEFICIÁRIA Prefeitura Municipal de Campos Sales-CE.
7.3.3.1 - A garantia de manutenção de proposta, quando não recolhida em moeda corrente
nacional, mas em qualquer outra das modalidades previstas a seguir, terá o prazo de validade
de até 60 (sessenta) dias, contado da data de entrega dos Documentos de Habilitação e
Propostas de Preços, em nome da BENEFICIARIA Prefeitura Municipal de Campos Sales-CE.
7.3.3.2. A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia: caução em
dinheiro, títulos da dívida pública, seguro garantia ou por fiança bancária;
7.3.3.3. Ao optar por Caução em dinheiro - Depósito à Prefeitura Municipal de Campos Sales
- Conta Corrente nº 0733-1, Agência 28.845-4, Banco do Brasil, (anexar comprovante),
ou Título em dívida pública, devendo este ter sido emitido sob a forma escritural, mediante
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do
Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda,
com exceção dos Títulos da Dívida Agrária;
II) Fiança bancária;
1.II) Seguro-garantia.
7.3.3.3.1 - A garantia de manutenção de proposta será liberada até 05 (cinco) dias úteis após
esgotadas as fases de habilitação (Documentos de Habilitação) ou de classificação (Propostas
de Preços), para as empresas inabilitadas ou desclassificadas, ou após a adjudicação, exceto
para a vencedora da licitação, que será liberada no mesmo prazo, após a data de assinatura de
Contrato.
7.3.3.3.2 - Para efeito da devolução de que trata o subitem anterior, a garantia prestada pela
LICITANTE, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.
7.3.3.4. Caso a modalidade de garantia seja o Seguro Garantia, o licitante deverá fazer a
comprovação da apólice ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência será
de, no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data do recebimento dos envelopes;
7.3.3.5. A liberação de qualquer das garantias somente será feita, para o(s) licitante(s)
inabilitado(s), após concluída a fase de habilitação e, para demais, somente após o
encerramento de todo o processo licitatório;
7.3.3.6. A garantia da proposta poderá ser executada:
a) Se o licitante retirar sua proposta comercial durante o prazo de validade da mesma;
b) Seolicitante não firmar o contrato

7.4 - Relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
a) Certidão de registro da Empresa expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
- CREA, ou Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo — CAU, ou Conselho Regional de
Química - CRQ do Estado da sede do licitante, dentro do seu prazo de validade, que comprove
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o exercício de atividades relacionadas com o objeto desta licitação (Pessoa Jurídica), juntamente
com o registro junto ao CREA do engenheiro responsável pela empresa (Pessoa Física), ou do

Engenheiro Químico Junto ao CRQ.
b) Atestado de capacidade técnica expedido por pessoas públicas ou jurídicas de direito privado,
tomadoras de serviços executados pela empresalicitante, compatíveis ao objeto ora licitado,
respeitadas as parcelas de relevância abaixo listadas:
b.1) Coleta;
b.2) Transporte;
b.3) Incineração (Observação: Para os serviços de incineração é permitida a subcontratação dos
serviços, conforme art. 72 da Lei 8.666/93);
b.4) Destinação final dos resíduos oriundos do processo de incineração (cinzas e escórias).

(Observação: Para os serviços de destinação final é permitida a subcontratação dos serviços,
conforme art. 72 da Lei 8.666/93.);

c) Em se tratando de Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá vir
com firma reconhecida do assinante.
d) Comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, na data prevista para
entrega da proposta, Engenheiro Civil ou Engenheiro Ambiental e/ou Sanitarista, ou Engenheiro
Químico ou outro compatível, detentor de CAT com registro de atestado, devidamente registrado
no conselho competente, para execução de serviço de características semelhantes, respeitadas
as parcelas de relevância abaixo listadas:
d.1) Coleta;
d.2) Transporte;
d.3) Incineração (Observação: Para os serviços de incineração é permitida a subcontratação dos
serviços, conforme art. 72 da Lei 8.666/93.);
d.4) Destinação final dos resíduos oriundos do processo de incineração (cinzas e escórias).

(Observação: Para os serviços de destinação final é permitida a subcontratação dos serviços,
conforme art. 72 da Lei 8.666/93.);

OBS: A exigência acima justifica-se ante complexidade tecnológica dos serviços a serem
executados, a Certidão de Pessoa Jurídica, expedida pelo CREA, ou CRQ, deverá,
obrigatoriamente, contemplar como responsável técnico 01 (Um) Engenheiro Civil ou Engenheiro
Ambiental e/ou Sanitarista, ou Engenheiro Químico, conforme disposto na Resolução do CONFEA
N. 218, DE 29.06.1973 e o mesmo deverá estar em seu quadro permanente.
e) Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente/corpo técnico:
e.1) sócio: cópia do contrato social e sua última alteração, devidamente registrados no órgão
competente;
e.2) diretor: cópia do Contrato Social, em se tratando de firma individual ou limitada ou cópia
do estatuto social e ata de eleição devidamente publicada na imprensa, em se tratando de
sociedade anônima;
e.3) empregado permanente da empresa: cópia do contrato de trabalho por tempo
indeterminado ou qualquer documento comprobatório de vínculo empregatício previsto na
legislação de regência da matéria;
e.4) responsável técnico: cópia da certidão de registro de pessoa jurídica no conselho
profissional competente da sede ou filial onde consta o registro do profissional como Responsável
Técnico;
e.5) profissional contratado: Contrato de prestação de serviços, acompanhado de comprovação
através do registro do responsável técnico da licitante junto ao CRQ-CREA, que identifique a

relação das empresas em que o profissional figure como responsável técnico.
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e.6) Quando a CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO não explicar com clareza os serviços objeto do

Acervo Técnico, esta deverá vir acompanhado do seu respectivo Atestado, devidamente
registrado e reconhecido pelo órgão competente. . ,

f). Deverão constar, preferencialmente, das CERTIDÕES DE ACERVO TECNICO ou dos
ATESTADOS expedidos pelo conselho competente, em destaque, os seguintes dados: Data de
início e término da execução, local de execução, nome do contratante e da CONTRATADA, nome
dos responsáveis técnicos, seus títulos profissionais e números de registros no conselho,
especificações técnicas da execução e os quantitativos executados.
g) Não serão aceitos atestados de Projeto, Fiscalização, Supervisão, Gerenciamento, Controle
Tecnológico ou Assessoria Técnica de Serviços.
h) Os atestados de capacidade técnica operacional deverão conter expressamente o prazo de
execução e a respectiva descrição dos serviços, compatíveis na quantidade especificada no item
anterior.
i) Não será aceito a comprovação de aptidão de que trata o item anterior, através de documento
emitido pela própria licitante ou por empresa do mesmo grupo.
j) Comprovante de Inscrição no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente
Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, acompanhado do respectivo Certificado de
Regularidade válido, nos termos do artigo 17, inciso II, da Lei nº 6.938, de 1981, e da Instrução
Normativa IBAMA nº 06, de 15/03/2013, e legislação correlata, para o exercício de atividade de
obras civis, classificada como potencialmente poluidora ou utilizadora de recursos ambientais,
conforme Anexo I da Instrução Normativa IBAMA nº 06, de 15/03/2013, ou de norma específica
(art. 2º, IN 6/2013).
|) Licença de Operação em nome da licitante expedida pela SEMACE, conforme previsão na
Resolução COEMA nº. 02 de 11/04/2019, no âmbito da Superintendência Estadual do Meio
Ambiente do Estado do Ceara, com data de validade em vigência.

OBS: Após a coleta, os resíduos deverão ser transportados até o local de tratamento e
destinação final, devidamente licenciados, de acordo com o especificado na Resolução CONAMA
Nº 358/2005 e Resolução RDC ANVISA Nº 306/2004.
m) Declaração da licitante, informando disponibilidade de local para incineração dos resíduos e
destinação final adequada de cinzas, para aterro específico para este fim, a ser utilizado pela
empresalicitante sendo permitida a subcontratação dos serviços;
n) Declaração de Disponibilidade de Veículo(s) dotado(s) de infraestrutura, para o recolhimento
dos resíduos que deverá ser realizado com vistas a impedir o transporte a céu aberto, ação de
ventos, chuvas e demais intempéries capazes de deixar vazar para o meio ambiente qualquer
fração do material transportado, seguindo as recomendações abaixo:
n.1) Queafrota utilizada para os serviços deve estar registrada nas entidades fiscalizatórias de
trânsito e ambientes;
n.2) Que dispõe de Certificado de inspeção para transporte de produtos perigosos (CIPP): É

obrigatório apenas para os equipamentos que transportam produtos perigosos a granel. Previsto
na portaria 204/11 do INMETRO e CIPP deve ser expedido depois da avaliação técnica dos
equipamentos rodoviários em transporte de produtos perigosos;
n.3) Que dispões de Certificado de inspeção veicular (CIV): é obrigatório, a partir da portaria
457/2008 do INMETRO, para todos os veículos utilizados para o transporte de produtos
perigosos, de acordo com a portaria 183/10 do INMETRO;
n.4) Que seu manterá todas as obrigações quanto a licenciamento de veículos - CRLV; quitação
das taxas e valores referentes a impostos e tributos estaduais como o IPVA,o seguro obrigatório,
a taxa de renovação de licenciamento e multas, caso tenha algumas pendente;
n.5) Que disponibilizará Certificado de capacidade para o transporte rodoviário de produtos
perigosos (INMETRO);
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o) Declaração de Disponibilidade de equipe técnica (operadores e condutores) para o contrato,
conforme segue:
0.1) Que os operadores que atuarem na coleta de transporte dos resíduos deverão fazer o uso

de todos EPI'S (luvas, botas, óculos e capacetes adequados), e os condutores dos veículos

deverão apresentar os documentos especificados;
0.2) Que os operadores deverão dispor de Carteira nacional de habilitação na categoria adequada
(CNH) com a observação necessária para exercer a atividade remunerada com transporte de

produtos perigosos;
0.3) Que os operadores deverão dispor de Curso de movimentação operacional de produtos
perigosos (MOPP).
p) As exigências que compõem os itens “n” e “o”, deverão ser apresentados para fins de

Contratação.

7.5 - Relativo aos DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
7.5.1 - Declaração (com firma reconhecida) expressa de integral concordância com os termos
deste edital e seus anexos, conforme modelo (ANEXO III, ITEM 02) constante dos Anexos

deste edital;
7.5.2 - Declaração (com firma reconhecida), sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato
superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores, (art.32, 82º, da Lei n.º 8.666/93), conforme modelo (ANEXO III,
ITEM 03) constante dos Anexos deste edital;
7.5.3 - Declaração (com firma reconhecida) de que a licitante tem ciência sobre a forma de
comunicação dos atos do processo conforme modelo (ANEXO III, ITEM 03).
7.5.4 Apresentar declaração explícita de disponibilidade de equipamentos e instalações,
constando de relação de equipamentos e registros fotográficos da fachada da empresa e do seu
interior; (ANEXO III, ITEM 04).
7.5.5 Apresentar declaração explícita da equipe técnica para a prestação dos serviços, constando
a relação da equipe técnica disponível para prestação de serviços. (ANEXO III, ITEM 04).
7.5.6 - A documentação constante do Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de
CAMPOS SALES deverá também se encontrar dentro do prazo de validade e atender ao disposto
neste edital.
7.5.7 - Todos os documentos necessários à participação na presente fase deverão ser
apresentados em original, cópia autenticada por cartório competente, publicação em
Órgão Oficial ou autenticada pela Comissão Permanente de Licitação mediante
apresentação dos originais, que deverão ser solicitados a autenticidade pela comissão
um dia antes do certame.
7.5.8 - Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma autenticação, ainda
que diversas reproduções sejam feitas na mesma folha, todos perfeitamente legíveis.
7.5.9 - Caso na autenticação conste expressamente que a mesma se refere ao verso e ao
anverso do documento, a exigência referente à autenticação de todas as faces do documento
fica sem validade.
7.5.10 - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos,
filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos,
gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração das propostas de preço.
7.5.11 - Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os
documentos referentes à habilitação, à proposta de preço e seus anexos, deverão ser
apresentados no idioma oficial do Brasil.
7.5.12 - As proponentes ficam obrigadas ainda, a cumprirem além das exigências editalícias, as
leis especiais às quais se enquadram e se amparam.
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7.5.13 - Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório,
apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e
traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutor juramentado.
7.5.14 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que regulamente a

disponibilização do documento pela Internet, a Comissão Permanente de Licitação verificará a
autenticidade do mesmo através de consulta eletrônica.
7.5.15 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição pública que esteja com
seu funcionamento paralisado no dia de recebimento dos envelopes, a licitante deverá, sob pena
de ser inabilitada, apresentar o referido documento constando o termo final de seu período de
validade coincidindo com o período da paralisação e deverá, quando do término da paralisação,
sob pena de ser inabilitada supervenientemente, levar o documento à Comissão Permanente de
Licitação nas condições de autenticação exigidas por este edital, para que seja apensado ao
processo de licitação. Caso o processo já tenha sido enviado ao órgão de origem da licitação,
deveráalicitante levá-lo a esta instituição para que o mesmose proceda.
7.5.16 - As certidões exigidas (para aquelas cuja validade possa expirar), quando não
contiverem prazo de validade expressamente determinado, não poderão ter suas datas de
expedição superiores a 60 (sessenta) dias anteriores a data de abertura da presente licitação ou
então apresentar declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a sua
validade para o documento em questão.
7.5.17 - Os licitantes que apresentaram documentos de habilitação em desacordo com as
descrições anteriores, defeituosos quanto ao seu conteúdo e forma e ilegíveis serão
INABILITADOS, sendo eliminados, não podendo participar da fase subsequente do processo
licitatório.
7.5.18 - Somente será aceito os documentos acondicionados no envelope “A”, não sendo
admitido posteriormente o recebimento de qualquer outro documento, nem permitido à licitante
fazer qualquer adendo em documento entregue à Comissão Permanente de Licitação.
7.5.19 - A Comissão poderá, também, solicitar original de documento já autenticado, para fim
de verificação, sendo a empresa obrigada apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito)
horas contados a partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser inabilitada.
7.5.20 - A solicitação feita durante a sessão de habilitação deverá ser registrada em Ata.

8 - DA FASE DE PROPOSTAS DE PREÇOS

8.1- As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da firma e preenchidas em duas
vias datilografadas/digitadas ou impressas por qualquer processo mecânico, eletrônico ou
manual, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, entregue em envelope lacrado.

8.2- As propostas de preços deverão ainda conter:
8.2.1. As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da firma e preenchidas
conforme o Modelo - Anexo II, em uma via, datilografadas/digitadas ou impressas por qualquer
processo mecânico, eletrônico ou manual, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, entregue em
envelope lacrado, com identificação do proponente e assinada pelo seu representante legal, bem
como do Engenheiro Responsável, devidamente identificados e qualificados, dela constando,
obrigatoriamente:
8.2.1.1. Preço global;
8.2.1.1.1. A proposta de preços deverá vir munida dos dados da empresa e de orçamento(s)
detalhado(s), contendo a especificação do Grupo/Subgrupo/Serviço, a quantidade, a unidade, o
preço unitário e o preço total, em algarismo, cronograma físico-financeiro, devendo ser
devidamente assinados pelo seu representante legal, ou do Engenheiro Responsável, sob pena
desclassificação da mesma.
8.2.1.2. Endereço do licitante;
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8.2.1.3. Indicação do prazo de validade da proposta, que deverá de ser de, no mínimo, 60

(sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.
8.2.1.4. O Prazo de execução do objeto é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado.
8.2.2. Nos preços propostos, deverão estar incluídos todos os valores incidentes, direta ou

indiretamente, sobre a execução do objeto do presente Edital.
8.2.3. A apresentação da proposta por parte da licitante significa pleno conhecimento
e integral concordância com as cláusulas e condições deste instrumento e total
sujeição às legislações pertinentes.
8.2.4, É vedado a utilização de qualquer elemento, critério ou fator sigiloso ou reservado, que
possa, ainda que indiretamente, elidir os princípios que regem o procedimento licitatório,

conforme estabelece o Estatuto da Licitação Pública.
8.2.5. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive

financiamentos subsidiados ou a fundo perdido, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas
dos demais licitantes.
8.2.6. Não serão admitidos preços ofertados a nível simbólico, irrisório ou igual ao valor zero.
8.2.7. Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências deste Edital, ou ainda,
apresentem preços manifestamente inexequíveis.
8.2.8. Em nenhuma hipótese poderá ser alterada, quanto a seu mérito, a proposta apresentada,
seja quanto ao preço, condição de pagamento ou quaisquer outras que importem em
modificações dos seus termos originais.

9 - DOS PROCEDIMENTOS

9.1- A presente Licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS será processada e julgada de
acordo com o procedimento estabelecido no art. 43 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações
posteriores.
9.2- Após a entrega dos envelopes pelos licitantes, não serão aceitos quaisquer adendos,
acréscimos ou supressões ou esclarecimento sobre o conteúdo dos mesmos.
9.3- Os esclarecimentos, quando necessários e desde que solicitados pela Comissão deste
Município, constarão obrigatoriamente da respectiva ata.
9.4- É facultado à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da Licitação, promover
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão

de documentos ou informações que deveria constar originariamente da proposta.
9.5- Será lavrada ata circunstanciada durante todo o transcorrer do processo licitatório, que
será assinada pela Comissão de Licitação e os licitantes presentes, conforme dispõe 8 1º do art.
43 da Lei de Licitações.
9.6- O recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação, e a proposta de preço
será realizada simultaneamente em ato público no dia, hora e local previsto neste Edital.
9.7. Para a boa conduta dos trabalhos, cada licitante deverá se fazer representar por, no
máximo, 02 (duas) pessoas.
9.8. Os membros da Comissão e 02 (dois) licitantes, escolhidos entre os presentes como

representantes dos concorrentes, examinarão e rubricarão todas as folhas dos Documentos de
Habilitação e Propostas de Preços apresentados,
9.9- Recebidos os envelopes “A” DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, “B” “PROPOSTA DE PREÇOS”,

proceder-se-á a abertura e a análise dos envelopes referentes à documentação.
9.10- A Comissão poderá, ao seu exclusivo critério, proclamar, na mesma sessão, o resultado
da habilitação, ou convocar outra para esse fim, ficando cientificados os interessados;
9.11- Divulgado o resultado da habilitação, a Comissão, após obedecer ao disposto no art. 109,
inciso I, alínea “a”, da Lei de Licitações, fará a devolução aos inabilitados, dos seus envelopes -

proposta de preços lacrados.
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9.12- Abertura das propostas de preços das licitantes habilitadas que serão examinadas pela
Comissão e licitantes presentes.
9.13- Divulgação do resultado do julgamento da proposta de preços e observância ao prazo
recursal previsto no art. 109, inciso I, alínea “b”, da Lei nº 8.666/93.
9.14- Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão de Licitação.

10 - DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

A — AVALIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE “A”
10.1. Compete exclusivamente à COMISSÃO avaliar o mérito dos documentos e informações
prestadas, bem como julgar a capacidade técnica, econômica e financeira de cada PROPONENTE

e a exequibilidade das propostas apresentadas.

10.2. A habilitação será julgada com base nos Documentos de Habilitação apresentados,
observadas as exigências pertinentes à Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal, Qualificação
Técnica e à Qualificação Econômica e Financeira.

B - AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS - ENVELOPE “B”
10.3- A presente licitação será julgada pelo critério de Regime de Execução por MENOR PREÇO
GLOBAL, regime de execução indireta com empreitada por preço Unitário, conforme
inciso I, 8 1º do art. 45 da Lei das Licitações.

10.4- Serão desclassificadas as propostas:
10.4.1- Que não atenderem as especificações deste Edital de TOMADA DE PREÇOS;
10.4.2- Que apresentarem preços unitários irrisórios, ou maiores do que os orçados, de valor
zero, ou preços excessivos ou inexequíveis (na forma do Art. 48 da Lei de Licitações).
10.4.3 - Que apresentarem valor global superior ao preço máximo orçado pela Prefeitura
Municipal de Campos Sales, estabelecidos no item 1.2, deste Edital;
10.4.4- Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista nesta TOMADA DE

PREÇOS, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes,
10.4.5- Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto, eventualmente
configurados nas Propostas de Preços das PROPONENTES, serão devidamente corrigidos, não se
constituindo, de forma alguma, como motivo para desclassificação da proposta.
10.4.6- No caso de empate entre duas ou mais propostas, como critério de desempate a

classificação se fará, obrigatoriamente, por sorteio, vedado outro processo.
10.4.7- Quando for constatado o empate, conforme estabelece os Artigos 44 e 45 da Lei

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, a Comissão de Licitação aplicará os critérios
para desempate em favor da microempresa ou empresa de pequeno porte, da seguinte forma:
10.4.7.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10%(dez por cento) superior
ao melhor preço.
10.4.7.2 - Para efeito do disposto no 10.4.7.1, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte
forma:
I - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo de cinco minutos,
sob pena de preclusão, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;
II - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do
inciso I deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na
hipótese do item 10.4.7.1 deste Edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo
direito, também todos no prazo de cinco minutos cada, sob pena de preclusão;

Ux

a)

é
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II - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 10.4.7.1, inciso I deste
Edital, será realizado sorteio para definir aquele que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
10.4.7.3 - Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 10.4.7.2 deste Edital,

o objetolicitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
10.4.7.4 - O disposto no item 10.4.7.2 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não

tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.
10.4.8- Será declarada vencedora a proposta de menor preço GLOBAL, entre as LICITANTES

classificadas;
é

10.4.9- De conformidade com o parecer da CPL, não constituirá causa de inabilitação nem de
desclassificação da proponentea irregularidade formal que não afete o conteúdo ou a idoneidade
da proposta e/ou documentação;

11 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO |
11.1 - A Comissão emitirá relatório contendo o julgamento e resultado deste Edital, com
classificação dos licitantes, que estará assinado pelos membros que dela participaram.
11.2 - A Adjudicação desta licitação e a homologação será feita pela Secretaria Gestora em favor
do licitante cuja proposta de preços seja classificada em primeiro lugar.
11.3 - A autoridade competente, se reserva o direito de não homologar e revogar a presente
licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente
comprovado, mediante parecer escrito e fundamentado sem que caiba a qualquer das licitantes
o direito.

12 - DO CONTRATO

12.1- Será celebrado instrumento de Contrato, conforme minuta anexa a presente TOMADA DE

PREÇOS, que deverá ser assinado pelas partes no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da data
de convocação encaminhada à licitante vencedora.
12.2- A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o “Termo de Contrato” no prazo
estabelecido no subitem anterior, caracterizará o descumprimento total da obrigação, ficando
sujeita às penalidades previstas no item 18.1, sub-alínea “b.1” do Edital;
12.3- Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da Proposta Vencedora e seu
Anexo, bem como os demais elementos concernentes à licitação, que serviram de base ao
processo licitatório.
12.4- O prazo de convocação a que se refere o subitem 9.1, poderá ter uma única prorrogação
com o mesmo prazo, quando solicitado pela licitante, e desde que ocorra motivo justificado e
aceito pela Administração.
12.5- E facultado à Administração, quando o convocado não assinar o “Termo de Contrato” no
prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, obedecendo a ordem de
classificação estabelecida pela Comissão, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições
propostas pelo primeiro colocado, ou revogar a licitação consoante prevê a Lei nº 8.666/93 e
alterações posteriores.
12.6- A gestão e fiscalização do contrato caberá a Servidor devidamente designado pelo(a)
Ordenador(a) de Despesa de cada Secretaria ou a quem este designar, devendo ele exercer toda
a sua plenitude tudo em atendimento e consonância ao que dispõe o art. 58, inciso III, c/c art.
67 da Lei Federal nº 8.666/93.

13 - DOS PRAZOS

Rua Professor Adnilson Batista dos Santos, 578, Centro, CEP 63.150-000, Campos Sales/CE
campossales.ce.gov.br - financas Ccampossales.ce.gov.br - CNPJ: 07.416.704/0001-99

so

CA



á go
Protoitura Municipal do Secretaria de Administração e Finanças

o o Campos Sales Comissão Permanente deLicitação
P, qe Cidade que sonha, realiza e cresce

I908S

13.1. Os serviços objeto desta licitação deverão ser executados e concluídos até 12 (doze)
meses, contados a partir do recebimento da ordem de serviço, podendo ser prorrogado nos
termos da Lei 8.666/93 e suas alterações.
13.2. Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado
e do novo cronograma físico-financeiro adaptado às novas condições propostas. Esses pedidos
serão analisados e julgados pela fiscalização da Prefeitura Municipal de Campos Sales.
13.3. Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos a Secretaria de Políticas para a

Saúde, até 10 (dez) dias antes da data do término do prazo contratual.
13.4. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Prefeitura de Campos Sales, não serão
considerados como inadimplemento contratual.

14 - DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSÕES AO CONTRATO

14.1 - À Contratante caberá o direito de promover acréscimos ou supressões nos serviços, que
se fizerem necessários, até o limite correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial do contrato, mantendo-se as demais condições do contrato nos termos do art. 65,
parágrafo 1º, da Lei nº 8.666/93.
14.2 - Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este será objeto de Termo
Aditivo ao contrato, após o que será efetuado o pagamento, calculado nos termos do item 9.1.

15 - DO PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO

PAGAMENTO: A fatura relativa aos serviços mensalmente prestados deverá ser apresentada à

Secretaria emissora da Ordem de Serviços, até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente à

realização dos serviços, para fins de conferência e atestação da execução dos serviços, de acordo
com a natureza deste;
15.1 A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no período de cada mês civil, de
acordo com o quantitativo efetivamente realizado no mês, cujo valor será apurado através de
fatura;
15.2. Caso a Nota Fiscal seja aprovada pela Secretaria emissora da Ordem de Serviços, o
pagamento será efetuado até o 30º (trigésimo) dia após o protocolo da fatura pela
CONTRATADA.
15.3. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto
licitado.
15.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovação da regularidade fiscal, consoante à documentação mencionada nesse Projeto
Básico, estando o pagamento condicionado a sua regularidade.
15.4.1. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça
a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
15,4.2. Em caso de sanção por irregularidades, será efetuada a retenção ou glosa no
pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se
constate que a Contratada:

a) Não produziu os resultados acordados;
b) Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a

qualidade mínima exigida;
c) Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução

do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
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15.4.5. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada
que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com
fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente.
15.4.6. Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo
contratante, estão incluídas todas as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as
relacionadas com materiais, equipamentos e mão-de-obra.

15.5 - REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos

da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,
configurando área econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação
que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da
Administração para a justa remuneração do execução, objetivando a manutenção do equilíbrio
econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, “d” da Lei Federal n.º
8.666/93, alterada e consolidada.

15.6 5DO REAJUSTE:
15.6.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.
15.6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IGPM
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade;
15.6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
15.6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA
obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.
15.6.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
15.6.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.
15.6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
15.6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

16 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

16.1 - A despesa decorrente da contratação correrá à conta de recursos específicos consignados
no Orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS SALES/CE através da
SECRETÁRIA DE POLÍTICAS PARA A SAÚDE, nas seguintes Dotações Orçamentárias
respectivamente:

SERVIÇOS UNIDADE PROJETOS /ATIVIDADES|ELEMENTO DE DESPESAS
ORÇAMENTÁRIA

CONTRATAÇÃO DE 0902- SECRETARIA DE 09.02.1030210072.062 3.3.90.39.00.00
SERVIÇO DE COLETA, | POLÍTICAS PARA
TRNSPORTE, SAÚDE

Rua Professor Adnilson Batista dos Santos, 578, Centro, CEP 63.150-000, Campos Sales/CE
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DESTINAÇÃO FINAL E| 0902 - SECRETARIA DE 09.02.1030210072.063 3.3.90.39.00.00

TRATAMENTO DE| POLÍTICAS PARA

RESÍDUOS SÓLIDOS DE|SAÚDE

SERVIÇOS DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE CAMPOS | 0902- SECRETARIA DE 9.02.1030110092.060 3.3.90.39.00.00

SALES/CE POLÍTICAS PARA
SAÚDE

0902 - SECRETARIA DE 9.01.1012204022.056 3.3.90.39.00.00
POLÍTICAS PARA
SAÚDE

17 - DOS RECURSOS

17.1. DOS RECURSO ADMINISTRATIVOS:
17.1.1. Dos atos decorrentes das decisões da Comissão Permanente de Licitações, caberá

recurso, com efeito suspensivo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do
ato, contados da data da publicação na imprensa oficial, do respectivo julgamento, ou no caso
do artigo 109, & 1º de Lei nº 8.666/93, imediatamente apósa lavratura da respectiva ata.
Se presentes os prepostos dos licitantes no ato em que foi adotada a decisão, quando poderá
ser feita por comunicação direta aos interessados.
17.1.2. Interposto o recurso, será comunicado às demais proponentes que poderão impugná-lo
no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
17.1.3. Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e

subscrita pelo representante legal da recorrente, dirigida à Comissão de Licitação da Prefeitura
Municipal de Campos Sales-CE.
17.1.4. Todos os recursos administrativos deverão ser encaminhados somente para o e-mail

oficial: cplcampossalesQhotmail.com. No sentido de mitigar a propagação da pandemia,
garantindo maior segurança a todos os envolvidos.
17.1.5. O recurso será dirigido à(s) Secretaria(s), por intermédio do(a) Presidente(a), o(a) qual

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-
lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo
de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso pelo(s) Secretário(s).
17.1.6. Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por
representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela
Licitante.
17.1.7. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou

quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo Licitante.
17.1.8. O recurso terá efeito suspensivo.
17.1.9. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
17.1.10. A intimação dos atos decisórios da administração — Presidente(a) ou Secretário(s) —

em sede recursal será feita mediante afixação de cópia do extrato resumido ou da integra do

ato no flanelógrafo da Comissão e da Prefeitura de Campos Sales, como também na forma

original da publicação do aviso de licitação.
17.1.11. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos
interessados na sede da Comissão de Licitação.
17.2- DA FORMALIZAÇÃO DO RECURSO AMINISTRATIVO:
a) - O pedido de objeção deverá ser apresentado em duas vias pelo representante legal da

empresa no setor de licitação no prazo estipulado no item 17.1, com dados de contato da
impugnante no qual a Comissão enviará resposta ao pedido.
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b) - Somente serão aceitas as objeções mediante petição confeccionada em máquina
datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os seguintes
requisitos:
i) O endereçamento à Presidente da Comissão de Licitação da Prefeitura de Campos Sales;
ii) A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos
documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão,
domicílio, número do documento de identificação, devidamente datada, assinada dentro do

prazo editalício;
iii) O fato, o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens contra
razoados;
iv) O pedido, com suas especificações.
17.3. O recurso ou impugnações apresentadas em desacordo com as condições deste edital não
serão conhecidos.

18.0 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1-Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a
Administração poderá aplicar à Contratada, as seguintes sanções:
a) Advertência;
b) Multa:
b.1) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor de sua proposta ,em caso de recusa da licitante
vencedora em assinar o contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da
notificação feita pela Contratante, bem como perda integral da garantia de manutenção de
proposta, de que trata o subitem 4.2.4.5 deste Edital;
b.2) Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços, até o
limite de 30 (trinta) dias;
b.3) Multa de 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do
Contrato e rescisão do pacto, a critério da Prefeitura Municipal de Campos Sales, em caso de
atraso dos serviços superior a 30 (trinta) dias.
b.3) Os valores das multas referidas nestas cláusulas serão descontadas “ex- officio” da
Contratada, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que
mantenha junto a Prefeitura Municipal de Campos Sales, independente de notificação ou
interpelação judicial ou extrajudicial.
c) Suspensão Temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos. 1

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a contratante promova a sua
reabilitação.
18.2 - Nos casos de emissão de declaração falsa, a empresa licitante estará sujeita à tipificação
no crime de falsidade ideológica, prevista no artigo 299 do Código Penal Brasileiro, bem como
nos crimes previstos na nova lei de licitações nº. 14.133/21, na forma prevista no art. 193, 1,

além de poder ser punido administrativamente, conforme as sanções previstas no presente
Edital. “|19.0 DAS RESCISÕES CONTRATUAIS

19.1 - A rescisão contratual poderá ser:
19.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos
incisos 1 a XII e XVIII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93;
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19.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da

autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência
da Administração;
19.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93, sem
que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares
comprovados, quando os houver sofrido;
19.5- A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências previstas
no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei nº 8.666/93.

20. CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

20.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar este edital.
No caso de impugnação, qualquer cidadão é parte legítima para impugnar um edital de

licitação por irregularidade na aplicação da Lei nº 8.666/93 no prazo deaté05(cinco)diasantes da data fixada recebimento das propostas. Quando for licitante, a impugnação deverá
ser realizadaatéosegundodiaútilque anteceder a abertura dos envelopes de habilitação.
20.1.1. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração
a pessoa que nãoo fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicação
não terá efeito de recurso.
20.1.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do

processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
20.1.3. Somente serão aceitos esclarecimentos, providências ou impugnação do ato
convocatório quando protocolizados perante a Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura
de Campos Sales, situada à Rua Professor Adnilson Batista dos Santos, 578, Centro, CEP 63.150-
000, Campos Sales, Ceará, de segunda a sexta-feira, no horário de 08:00 às 12:00 horas. Não
serão aceitos envios via fac-símile ou e-mail.
20.2. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações
mediante petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta
não lavável, que preencham os seguintes requisitos:
20.2.1. O endereçamento o (a) Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura
de Campos Sales;
20.2.2. A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos
documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão,
domicílio, número do documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada
na sede da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Campos Sales, dentro do prazo
editalício;
20.2.3. O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens
discutidos;
20.2.4. O pedido, com suas especificações;
20.3. Caberá a(o) Presidente decidir sobre a petição no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.
20.4. A resposta do Município de Campos Sales, Ceará será disponibilizada a todos os
interessados mediante afixação de cópia da íntegra do ato proferido pela administração no site
oficial da Prefeitura de Campos Sales, conforme disposto na Lei Orgânica do Município e
constituirá aditamento a estas Instruções.
20.5. O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
20.6. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação
dos termos do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
20.6.1. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto
original, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das
propostas.
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20.7. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, o (a) Presidente ou a

autoridade superior, poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar
informações ou permitir que sejam sanadas falhas formais de documentação que complementem
a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria
constar originariamente da proposta, fixando o prazo para a resposta.
20.7.1. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-
lo no prazo determinado pelo (a) Presidente, sob pena de desclassificação/inabilitação.
20.8. A presente licitação poderá ser anulada em qualquer tempo, desde que seja constatada
irregularidade no processo e/ou em seu julgamento, ou revogada por conveniência da

Administração sem que tal ato gere qualquer indenização ao participante.

21- DA TENTATIVA DE FRAUDE E FRUSTAÇÃO DOS ATOS DO PROCESSO E DEMAIS
DITAMES LEGAIS

21.1- A tentativa de fraude ou frustação dos atos e ações a serem realizados por parte dos
proponentes, há qualquer momento do presente processo, poderá caracterizar o enquadramento
dos mesmos nas sanções dos crimes e penas previstas do Art. 909, Art. 93º e Art. 96º da Lei

Federal 8.666/93, e sendo necessário, ainda, abertura e instauração do devido processo
administrativo para a averiguação e apuração dos fatos ocorridos, de forma a aplicação. das
devidas penalidades e punições cabíveis.
21.2 - É facultado a Comissão Permanente de Licitação, em qualquer ausência ou omissão
quanto a instruções e ditames deste edital, a aplicação das normas, instrumentos e demais
fontes legais do instrumento jurídico brasileiro, de forma a manter ideal e legal transcorrer dos
atos e ações dos procedimentos do certame.

22 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

22.1- A apresentação da proposta implica na aceitação plena das condições estabelecidas nesta
TOMADA DE PREÇOS.
22.1.1 - Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender quaisquer disposições
deste Edital
22.1.2. Não será concedido prazo para a apresentação da documentação e proposta exigidas no
Edital e não apresentadas no dia, hora e local fixados no preâmbulo do edital.
22.1.3. Não serão admitidas, por qualquer motivo modificações ou substituições das propostas,
ou quaisquer outros documentos bem como não serão aceitas propostas diversas das constantes
dos documentos.
22.2 - Esta licitação poderá ser, em caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil
subsequente, na mesma hora e local.
22.3. Fica vedada a transferência total ou parcial para terceiros, dos serviços que forem
adjudicados em consequência desta licitação, exceto com autorização da autoridade
competente.
22.4. O contratante será o responsável pelos ônus sucumbenciais (custas judiciais, despesas e
honorários advocatícios) devidos caso o Município não consiga êxito na execução do serviço.
22.5. No caso de êxito do município na prestação do serviço, o licitante vencedor fará jus aos
honorários sucumbenciais decorrentes das respectivas sentenças judiciais recuperativas.
22.6. O licitante que apresentar proposta relativa a esta licitação subentender-se-á que aceita
todas as condições deste Edital, bem como que recebeu todos os documentos e informações
sobre as condições locais para o cumprimento das obrigações.
22.7. Os casos omissos serão dirimidos na forma da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações
posteriores.
22.8 - Os licitantes considerados EPP ou ME gozarão do disposto na LC nº 123/2006.
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22.9 - Este Edital e seus elementos constitutivos, poderá ser obtido na Comissão Permanente
de Licitação à Rua Professor Adnilson Batista dos Santos, 578, Centro, Campos Sales, Estado do
Ceará, mediante Termo de Retirada de Edital/Protocolo, nos horários de 08h00 as 120h00h
e/ou pelo site do Tribunal de Contas do Estado do Ceará - TCE
(https: //licitacoes.tce.ce.gov.br/index.php/licitacao/abertas) ou ainda pelo Site Oficial
da Prefeitura Municipal de Campos Sales (https://www.campossales.ce.gov.br).
22.10 - Para dirimir quaisquer dúvidas, o proponente poderá dirigir-se à Comissão de Licitação,
na sede da Prefeitura Municipal de Campos Sales, durante o período das 8:00 às 12:00. Demais
informações poderão ser obtidas pelo e-mail institucional cplcampossalesQhotmail.com
22.11- Conforme a legislação em vigor, esta licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇOS
poderá ser:
a) Anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase do
processo;
b) Revogada, por conveniência da Administração, decorrente de motivo superveniente,
pertinente e suficiente para justificar o ato;
c) Adiada, por motivo justificado.
22.12- Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação nos termos
da legislação pertinente.

Comissão Permanente de Licitação
Rua Professor Adnilson Batista dos Santos, 578, Centro, Campos Sales - Ceará
E-mail: cpicampossalesQhotmail.com.

22.6 Os interessados, ao participarem da Tomada de Preços, expressam, automaticamente, sua
total concordância aos termos deste Edital, não podendo alegar, posteriormente, desinformação
sua ou de representante.

23.0 DO FORO

23.1 - Na hipótese de procedimento judicial, fica eleito o foro da Comarca de Campos Sales -
CE, excluído, qualquer outro por mais privilegiado que seja;

CAMPOS SALES (CE), 19 de abril de 2023.
f JM

Luclessian Calixto da Silva Alves
Presidente da Comissão de Licitação
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ANEXO I DO PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA

1 - INFORMAÇÕES PRIMÁRIAS E CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA

1.1. ORGÃO(S) SOLICITANTE(S):
- SECRETARIA DE POLÍTICAS PARA A SAÚDE;

1.2. DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S):

ELEMENTO DE
DESPESASUNIDADE

ORÇAMENTÁRIA
SERVIÇOS PROJETOS/ATIVIDADES

0902 - SECRETARIA DE 3.3.90.39.00.00
POLÍTICAS PARA SAÚDE

09.02.1030210072.062

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE

COLETA, TRNSPORTE, DESTINAÇÃO
FINAL E TRATAMENTO DE RESÍDUOS
SÓLIDOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE CAMPOS SALES/CE.

0902 - SECRETARIA DE 3.3.90.39.00.00
POLÍTICAS PARA SAÚDE

09.02.1030210072.063

0902 - SECRETARIA DE 3.3.90.39.00.00
POLÍTICAS PARA SAÚDE

9.02.1030110092.060

0902 - SECRETARIA DE 3.3.90.39.00.00
POLÍTICAS PARA SAÚDE

9.01.1012204022.056

1.3. FONTE(S) DE RECURSO: Tesouro Municipal.
1.4. DO VALOR ESTIMADO R$: 170.280,18 (Cento e setenta mil, duzentos e oito

reais e dezoito centavos)

1.5. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
A contratação dos Serviços tem amparo legal disposto na Lei Federal Nº 8.666/93 - Lei das

Licitações Públicas, Lei Complementar Nº 123 de 14 de dezembro de 2006. Lei Complementar
147 de 7 de agosto de 2014.

II - DO OBJETO
2.1 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE COLETA, TRNSPORTE, DESTINAÇÃO FINAL E

TRATAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS DE SERVIÇOS DE SAUDE DO MUNICÍPIO DE CAMPOS

SALES/CE.
2.2. DA DESCRIÇÃO DO OBJETO: a
Conforme Projeto Básico Anexo a Este Termo de Referência Y
2.3. DOS QUANTITATIVOS DO OBJETO: x
Conforme Projeto Básico Anexo a Este Termo de Referência
2.4. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO:
2.4.1. A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA COLETA, TRANSPORTE,
DESTINAÇÃO FINAL E TRATAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DO

MUNICÍPIO DE CAMPOS SALES, em caráter emergencial se faz necessária tendo em vista que o
acúmulo de Lixo Hospitalar é de extrema periculosidade, podendo gerar a proliferação de
doenças, com isso, colocar em risco a saúde pública. Além, trata-se de um serviço essencial,
bem como é necessário que o serviço seja contratado de forma emergencial.
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As atividades desenvolvidas nos consultórios médico e odontológico da Diretoria de
Assistência à Saúde resultam na produção dos tipos de lixo infectante/hospitalar, pertencentes
aos Grupos A, B, e E em conformidade com a classificação da Resolução nº 306/2004 ANVISA:

Grupo A - (resíduos infectantes ou biológicos) - Todos os resíduos provenientes do
atendimento ao paciente, por exemplo: algodão, gazes, compressas, luvas, espátulas que
tenham tido contato ou não com sangue, tecidos ou fluídos orgânicos;

Grupo B - (resíduos químicos/farmacêuticos) - As sobras eventuais de medicamentos
com prazo de validade ultrapassado;

GrupoE - (materiais perfurocortantes ou escarificantes) - Lâminas, agulhas, escalpes,
ampolas de vidro, brocas, limas endodônticas, pontas diamantadas, e todos os utensílios de
vidro quebrados no laboratório.

Considerando o que foi descrito acima, a contratação pretendida é justificada por cumprir
as exigências legais para o funcionamento dos serviços de saúde do município de Campos Sales,
dando a destinação adequada para o lixo infectante resultante das atividades realizadas nas
suas diversas unidades de saúde.

2.5. JUSTIFICATIVAS PARA NÃO EXCLUSIVIDADE PARTICIPÇÃO DE ME E EPP
2.5.1. Justifica-se a não realização de exclusividade e de cotas reservadas no presente certame,
qual seja, para Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte pelo fato de que, a exclusividade
apesar dos itens que forem estimados, abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), e dos itens
que estiverem estimados acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), serem separados por cotas,
poderá representar prejuízos ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado de acordo
com os seguintes motivos:
2.5.1.1. O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de
pequeno porte não tem se mostrado vantajoso para a administração pública municipal,
principalmente em municípios e órgãos de pequeno e médio porte. Posto que é comum em
licitações para bens divisíveis que em havendo cotas, que se verifique a cotação com preços
diferentes para os mesmos itens licitados em cotas diferentes;
2.5.1.2. Há casos em que os preços são divergentes cotados por empresas diferentes, de
categorias tributárias diferentes, ou mesmo optantes pelo simples nacional, mas de tipos
societários diferentes e há casos em que a diferença de valores cotados ocorre até para mesma
empresa, sendo esta ME ou EPP, quando participa dos dois lotes ou itens em cotas diferentes;
2.5.1.3. Saliente-se que tais situações podem representar prejuízo ao conjunto ou complexo do
objeto a ser contratado, causando atrasos processuais para as adequações de preços, assim
como o transtorno de ter que se lidar com dois valores distintos para o mesmo item ou lote,
muitas vezes frustrando-se licitações ou contratações, por atrasos em entregas de itens ou
mesmo rescisões contratuais, além da Administração não ter suas necessidades atendidas a
contento;
2.5.1.4. Outro fator importante é a garantia nos editais de licitação do Município de Campos
Sales, do cumprimento das normas contidas nos Art's. 42 a 45 da Lei nº 123/2006 e suas
alterações, especificamente no que pertinente a garantia da apresentação da regularidade fiscal
apenas para a assinatura do contrato e na ocorrência do empate ficto previsto nos Art's 44 e 45
da referida norma legal;
2.5.1.5. Não se desconhece que a razão de ser da norma é promover o desenvolvimento
econômico e social no âmbito local e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e
o incentivo à inovação tecnológica (artigo 47 da LC no 123/06). Contudo, esta disposição deve
ser interpretada à luz da Constituição Federal, da Lei no 8.666/93 (que estabelece normas geraissobre licitações). A Constituição Federal prevê expressamente que no processo licitatório deve
ser assegurada igualdade de condições a todos os concorrentes, ao passo que a Lei de Licitações
dispõe que este se destina a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a
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seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento
nacional sustentável;
2.5.1.6. O que se observa é quea Lei Complementar 123/2006 visa ampliar a participação das

ME/EPP nas licitações, mas não elevar a hipossuficiência econômica das mesmas acima do

interesse público. Dessa forma, é importante sopesar princípios pertinentes ao presente certame

como o da competitividade, da economicidade e da eficiência, buscando-se a “proposta mais

vantajosa para a administração” conforme é vislumbrado no artigo 3º da Lei n. 8.666/93.

2.6. DA REFERÊNCIA DO PREÇO: Os preços de referência ora apresentados foram estimados

com base em tabelas oficiais e Pesquisas de Preços constantes no Projeto Básico.

2.7. DO REGIME DE EXECUÇÃO DO OBJETO:
Será executado em regime de empreitada por preço unitário, conforme a necessidade

III - DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS / TIPO DE LICITAÇÃO

3.1. O objeto deste termo de referência se enquadra na classificação de serviços do Art. 2º, da

Lei Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, sendo recomendado Tomada de Preços.
3.2. O tipo de licitação será do tipo MENOR PREÇO GLOBAL.

IV - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. Poderão participar qualquer pessoa jurídicas cuja finalidade e atividades descritas no objeto
social estabelecidos no ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, sejam pertinentes
e compatíveis com contratação, compreendendo: SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE,
DESTINAÇÃO FINAL E TRATAMENTO DE RESÍDUOS.
4.1.1. Para atender a demanda o licitante deve conhecer profundamente a prestação dos
serviços do objeto licitado, bem como possuir pessoal capacitados para execução dos serviços.

V - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO / RECEBIMENTO DO OBJETO
5.1. PRAZO E LOCAL DE EXECUÇÃO: Os serviços deverão ser iniciados em até 05 (CINCO)
DIAS, a contar da emissão da ORDEM DE SERVIÇOS, nos locais determinados pela Unidade

Gestora. na sede do Município de Campos Sales — CE.

5.2. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: Prazo de vigência de 12 (DOZE) MESES, contado
a partir da data da sua assinatura, admitindo-se, porém, a prorrogação da vigência do contrato,
nos termos do artigo 57, da Lei Federal nº 8.666/93, se a proposta registrada continuar se
mostrando mais vantajosa à administração.
5.3 - Os pagamentos serão feitos de acordo com a realização dos serviços, em até 30 (trinta)
dias do mês subsequente ao adimplemento da obrigação e encaminhamento da documentação
tratada neste subitem, observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta
Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal, de acordo com os valores contidos na

Proposta de Preços do licitante em conformidade com projeto básico.
5.3.1 - Por ocasião da realização dos serviços o contratado deverá apresentar recibo em 02

(duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS SALES-CE, acompanhado das Certidões Federais,
Estaduais e Municipais.
5.3.2. O pagamento fica condicionado, à satisfação de todas as condições estabelecidas em
contrato e da comprovação de regularidade para com os encargos previdenciários, trabalhistas
e fiscais;
5.3.2.1. Deverá vir acompanhada a fatura da nota fiscal os seguintes documentos:

a) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional será efetuada mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
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créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, na
forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2 de outubro de 2014;
b). Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

através de apresentação do CRF — Certificado de Regularidade do FGTS;

c). A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através
de Certidão de Regularidade de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
d). A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através
de Certidão de Regularidade de Débitos inscritos na Divida Ativa Municipal;
e). Certidão de Regularidade de Débitos Trabalhistas; Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa.

5.3.4. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou,
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério da contratante.
5.3.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.
5.3.6. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à

contratada a ampla defesa.
5.3.7. Havendoa efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto a
regularidade fiscal.
15.8. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo
de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância,
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.
5.3.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.
5.3.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

5.4. DO RECEBIMENTO DO OBJETO:
5.4.1. O recebimento dos serviços será feito por equipe ou comissão técnica ou Responsável
Técnico, constituídos pela Prefeitura Municipal de Campos Sales, para este fim.
5.4.2. O objeto desta licitação será recebido:
5.4.2.1. Mensalmente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante
termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até 10 (dez) dias da comunicação escrita da
CONTRATADA;

a)Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização

e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar

as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as
respectivas correções;

b)Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

c)Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
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dimensionado pela fiscalização, com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR),

ou instrumento substituto.

5.4.2.2. Definitivamente, pela equipe ou comissão técnica ou Responsável Técnico, mediante
Termo de Entrega e Recebimento Definitivo, circunstanciado, assinado pelas partes, em até 30

(trinta) dias contados do final do contrato, período este de observação ou vistoria que comprove
a adequação do objeto aos termos contratuais.
5.4.3. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das
disposições legais em vigor.
5.4.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada,

sem prejuízo da aplicação de penalidades.

VI - DAS APARESENTAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇSO
6.1- As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da firma e preenchidas em duas
vias datilografadas/digitadas ou impressas por qualquer processo mecânico, eletrônico ou
manual, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, entregue em envelope lacrado.

6.2- As propostas de preços deverão ainda conter:
6.2.1. As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da firma e preenchidas
conforme o Modelo - Anexo II, em uma via, datilografadas/digitadas ou impressas por qualquer
processo mecânico, eletrônico ou manual, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, entregue em
envelope lacrado, com identificação do proponentee assinada pelo seu representante legal, bem

como do Engenheiro Responsável, devidamente identificados e qualificados, dela constando,
obrigatoriamente:
6.2.1.1. Preço global;
6.2.1.1.1. A proposta de preços deverá vir munida dos dados da empresa e de orçamento(s)
detalhado(s), contendo a especificação do Grupo/Subgrupo/Serviço, a quantidade, a unidade, o

preço unitário e o preço total, em algarismo, cronograma físico-financeiro, “devendo ser
devidamente assinados pelo seu representante legal, ou do Engenheiro Responsável, sob pena
desclassificação da mesma.
6.2.1.2. Endereço do licitante;
6.2.1.3. Indicação do prazo de validade da proposta, que deverá de ser de, no mínimo, 60
(sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.
6.2.1.4. O Prazo de execução do objeto é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado.
6.2.2. Nos preços propostos, deverão estar incluídos todos os valores incidentes, direta ou

indiretamente, sobre a execução do objeto do presente Edital.
6.2.3. A apresentação da proposta por parte da licitante significa pleno conhecimento
e integral concordância com as cláusulas e condições deste instrumento e total
sujeição às legislações pertinentes.
6.2.4. É vedado a utilização de qualquer elemento, critério ou fator sigiloso ou reservado, que
possa, ainda que indiretamente, elidir os princípios que regem o procedimento licitatório,
conforme estabelece o Estatuto da Licitação Pública.
6.2.5. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas
dos demais licitantes.

.

6.2.6. Não serão admitidos preços ofertados a nível simbólico, irrisório ou igual ao valor zero.
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6.2.7. Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências deste Edital, ou ainda,
apresentem preços manifestamente inexequíveis.
6.2.8. Em nenhuma hipótese poderá ser alterada, quanto a seu mérito, a proposta apresentada,
seja quanto ao preço, condição de pagamento ou quaisquer outras que importem em
modificações dos seus termos originais.

VII - DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO, FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO:
7.1- Será celebrado instrumento de Contrato, conforme minuta anexa a presente TOMADA DE

PREÇOS, que deverá ser assinado pelas partes no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da data
de convocação encaminhada à licitante vencedora.
7.2- A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o “Termo de Contrato” no prazo
estabelecido no subitem anterior, caracterizará o descumprimento total da obrigação, ficando
sujeita às penalidades previstas no item 18.1, sub-alínea “b.1” do Edital;
7.3- Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da Proposta Vencedora e seu
Anexo, bem como os demais elementos concernentes à licitação, que serviram de base ao
processo licitatório.
7.4- O prazo de convocação a que se refere o subitem 12.1, poderá ter uma única prorrogação
com o mesmo prazo, quando solicitado pela licitante, e desde que ocorra motivo justificado e
aceito pela Administração.
7.5- É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o “Termo de Contrato” no
prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, obedecendo a ordem de
classificação estabelecida pela Comissão, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições
propostas pelo primeiro colocado, ou revogar a licitação consoante prevê a Lei nº 8.666/93 e
alterações posteriores.
7.6- A gestão e fiscalização do contrato caberá a Servidor devidamente designado pelo(a)
Ordenador(a) de Despesa de cada Secretaria ou a quem este designar, devendo ele exercer toda
a sua plenitude tudo em atendimento e consonância ao que dispõe o art. 58, inciso III, c/c art.
67 da Lei Federal nº 8.666/93.

VIII - DO REAJUSTE/ REEQUILIBRIO ECONOMICO FINANCEIRO /PRORROGAÇÃO DE

ú x
CONTRATO:

8.1 - REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos
da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,
configurando área econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação
que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da
Administração para a justa remuneração do execução, objetivando a manutenção do equilíbrio
econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, “d” da Lei Federal n.º
8.666/93, alterada e consolidada.

8.2 DO REAJUSTE:
8.2.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.
8.2.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IGPM
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade;
8.2.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
8.2.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará
à CONTRATADAa importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
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correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.
8.2.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
8.2.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.
8.2.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
8.2.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

8.3. DA PRORROGAÇÃO CONTRATUAL:
8.3.1. O contrato pode ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até sessenta meses
mediante autorização da Secretaria Gestora, conforme art. 57, II da Lei 8.666/93 e suas
alterações posteriores.
8.4.DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSÕES AO CONTRATO
À Contratante caberá o direito de promover acréscimos ou supressões nos serviços, que se
fizerem necessários, até o limite correspondente a 25%(vinte e cinco por cento) do valor inicial
do contrato, mantendo-se as demais condições do contrato nos termos do art. 65, parágrafo 19,
da Lei nº 8.666/93.
14.2 - Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este será objeto de Termo
Aditivo ao contrato, após o que será efetuado o pagamento, calculado nos termos do item 9.1.

IX —- DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO, FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO:
9.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura do
respectivo contrato, subscrito pelo Município, através da Secretaria Gestora, representada pelo
Secretário(a) Ordenador(a) de Despesa, e o licitante vencedor, que observará os termos das
Leis correspondentes.
9.2. O Licitante Vencedor terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS, contado a partir da convocação,
para subscrever o contrato. Este prazo poderá ser prorrogado, por igual período, quando
solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo
aceito pelo Município de CAMPOS SALES -CE.
9.3. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar o
Contrato, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas.
9.4. O contrato só poderá ser alterado em conformidade com os artigos, 57, 58 e 65 da Lei
nº8.666/93.
9.5. O contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá
por 12 (MESES), nos termos do artigo 57, da Lei Federal nº8.666/93.
9.6. A formalização dos contratos só gera ao contratado a obrigação de execução dos serviços
quando expedida a competente ORDEM DE SERVIÇOS.
9.7. A gestãoefiscalização do contrato caberá ao Ordenador de Despesa de cada atendimento
e consonância ao que dispõe o art. 58, inciso III, c/c art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93. q

X- DAS OBRIGAÇÕES Es
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1 - A Contratada para realizar os serviços, objeto do presente Contrato obrigar-se-á a:
10.1.1 — Cumprir integralmente as disposições do Contrato;
10.1.2 — Responsabilizar-se pela realização dos serviços objeto deste Contrato, sendo ainda
responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos
durante seu fornecimento;
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10.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros
envolvidos na execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições
devidas à Previdência Social, Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública
em geral;
10.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
10.1.5 - Atender com presteza e dignidade o(s) serviço(s) objeto deste Contrato,
10.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários na forma estabelecida no Art. 65, 8 1º da Lei nº 8.666/93, alterada e consolidada;
10.1.7 - Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, O

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
10.1.8 - Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do
contrato. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do
contratado deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
10.2. A Contratante obrigar-se-á a:
10.2.1. Exigir o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação do
fornecimento e o cumprimento dos prazos.
10.2.2. Notificar a CONTRATADAsobre qualquer irregularidade na realização dos serviços objeto
deste Contrato.
10.2.3. Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada a execução do objeto contratual;
10.2.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem
como zelar pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais.
10.2.5. Assegurar o livre acesso do CONTRATADO e de seus prepostos, devidamente
identificados, a todos os locais onde se fizer necessária a prestação dos serviços licitados,
prestando-lhe todas as informações e esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados;

XI - EXIGÊNCIA MÍNIMA PARA O INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO
11.1- Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma:
a) Em originais ou publicação em Orgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia
autenticada em Cartório (Art. 32 da lei nº. 8.666/93), sendo aceito autenticação eletrônica,
exceto para a garantia, quando houver, cujo documento comprobatório deverá ser exibido
exclusivamente em original;
b) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa se expirar. Na hipótese do
documento não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de
declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a validade do mesmo. Na
ausência de tal declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido pelo prazo
de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua emissão;
c) Rubricados e numerados sequencialmente, na ordem deste Edital, da primeira à última
página, de modoa refletir seu número exato;
11.1.2 Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, a
comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente
será exigida para efeito de assinatura do contrato.
11.1.3 Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação neste
procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.
11.1.4 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o
prazo de 05 (cinco) dias úteis (Lei nº 123/2006 e suas alterações), contado a partir do momento
em que o proponente for declarado o vencedor do certame, para regularização da
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documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
11.1.5 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº
8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
11.1.6 Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital referentes à fase
de habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, e
ainda, a ME ou EPP que não apresentar a regularização da documentação de Regularidade Fiscal
no prazo definido no item “11.1.4” acima.
11.1.7 Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se
da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos
documentos que são válidos para matriz e todas as filiais. Caso a Empresa seja vencedora, o
Contrato será celebrado com a sede que apresentou a documentação.

11.2- Os Documentos de Habilitação consistirão de:
11.2.3- Habilitação Jurídica:
11.2.3.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no registro público de
empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou
agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde
tem sede a matriz.
11.2.3.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em
vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em
se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal,
filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta
onde tem sede a matriz.
11.2.3.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto
cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria
em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro
no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório
onde tem sede a matriz.
11.2.3.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira
em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
11.2.3.5. CÓPIA RG E CPF DO(S) SOCIO(S) ADMINISTRATOR(S) OU TITULAR DA
PESSOA JURÍDICA;
11.2.3.6. CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL (CRC) desta Prefeitura Municipal de
Campos Sales, dentro do prazo de validade, guardada a conformidade do objeto da licitação
(art. 22, II, 8 2º da lei 8.666/92).

11.2.4 - RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
11.2.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
11.2.4.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o
caso, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto contratual;
11.2.4.3. Provas de regularidade, em plena validade, para com:
a) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da
Certidão de REGULARIDADE de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa
da União, emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº
1.751, de 2 de outubro de 2014;
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b) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
c) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.
d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS, através
de Certificado de Regularidade — CRF;
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão de regularidade, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943.” (NR), conforme Lei

12.440/2011 de 07 de julho de 2011.

OBS: Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão em seu conteúdo, será
considerada o prazo de 30 (trinta) dias da sua emissão. Para efeito de sua validade.

11.3. Relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
11.3.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último exercício
fiscal, já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial
da sede da licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário -
estes termos devidamente registrados na Junta Comercial - constando ainda, no balanço, o
número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito, que comprovem a boa situação
financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja
adjudicado o objeto licitado, devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices
oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta;
11.3.1.1. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações
Contábeis assim apresentados:
a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da
sede ou domicílio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento
do Livro Diário do qual foi extraído.
b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas
pela Lei nº. 6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio
da licitante; ou publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal
conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande
circulação editado na localidade em que está a sede da companhia;
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede;
caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às
normas fixadas para as sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial.
d) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação
de balanço patrimonial e demonstrações contábeis de abertura referentes ao período de
existência da sociedade, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do 9domicílio da Licitante, assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro q
profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. “PQ

e) E admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. =)
11.3.1.2. Entende-se que a expressão “na forma da lei" constante no item 11.3.1, no mínimo:
balanço patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, termos de abertura
e encerramento).
11.3.1.3. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado.
11.3.1.4. A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá
apresentá-lo na forma da lei.
11.3.1.5. Entende-se que a expressão “na forma da lei” constante no item 11.3.1.4 engloba
(conforme Acórdão 1153/2016 - Plenário — TCU), no mínimo:
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a) Balanço Patrimonial;
b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício;
c) Termos de abertura e de encerramento;
d) Notas Explicativas;
e) Recibo de entrega de escrituração contábil digital; (Para efeito o que determina o Art. 2º do

Decreto Nº 9.555, de 6 de novembro de 2018);
OBS1: A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do
Comércio, poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, instituído pelo
Decreto nº 6.022, de 22 de janeiro de 2007, por meio da apresentação de escrituração
contábil digital, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do
Ministério da Fazenda. (Art. 1º do Decreto Nº 9.555, de 6 de novembro de 2018).

11.3.1.6. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED.

11.3.1.7. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com a Instrução Normativa (RFB nº
2003/2021 e suas alterações) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED.

Para maiores informações, verificar o site www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigência
de apresentação do Balanço Patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no prazo
que determina o art. 5º das Instruções Normativas da RFB, bem como o que determina a

Jurisprudência no Acórdão TCU nº 2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo.

OBSERVAÇÃO?: Os prazos de encerramento de exercício social foram alterados em face da
Lei 14.030/2020, conforme art. 1º, 4º e 6º da referida medida provisória.

11.3.1.8. Com base nos dados extraídos do balanço será avaliada a capacidade financeira da

empresa, as mesmas devem apresentar o cálculo dos índices financeiros, sendo qualificadas
apenas as que forem consideradas solventes. Para isso serão utilizadas as seguintes definições
e formulações: a boa situação financeira, será baseada na obtenção de índices de Liquidez Geral
(LG), maior que um (>1), Solvência Geral (SG), maior que um (>1) e Liquidez Corrente (LO);
maior que um (>1), cumulativamente, resultantes da aplicação das fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

SG =AtivoTotalPassivo Circulante + Exigível a Longo Prazo
LC = Ativo Circulante

Passivo Circulante

11.3.1.9. JUSTIFICATIVA DA EXIGENCIA DOS INDICES FINANCEIROS (Acórdão
354/2016-Plenário-TCU| Súmula 289 | Relator: JOSE MUCIO MONTEIRO):
a) Índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto à empresa possui em disponibilidades, bens e
direitos realizáveis no curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com vencimento
neste período.
b) Índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos disponíveis,
bense direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas de curto prazo,
sendo que:
Resultado da Liquidez Corrente:
-Maior que 1: Resultado que demonstra folga no disponível para uma possível liquidação das
obrigações.
-Se igual a 1: Os valores dos direitos e obrigações a curto prazo são equivalentes.
-Se menor que 1: Não haveria disponibilidade suficientes para quitar as obrigações a curto prazo,
caso fosse preciso.
c) O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em
Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos,
também os permanentes. Para os três índices colacionados (ILG, ILC, SG), o resultado ">1" é
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recomendável à comprovação da boa situação financeira (o que demonstraria um equilíbrio nas
contas da companhia), sendo certo que, quanto maior o resultado, melhor, em tese, seria a
condição da empresa. Mas há exceções.
11.3.2. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da
pessoafísica (artigo 31 da Lei nº 8.666/93) em data não superior a 30 (trinta) dias.
11.3.2.1. Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado o
acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação
extrajudicial, conforme o caso.
11.3.3 - Garantia de manutenção da proposta, nos termos do artigo 31, II da Lei nº 8.666/93,
correspondente a 1% (um por cento) do valor estimado da licitação previstos no item 1.2 deste
Edital, em nome da BENEFICIÁRIA Prefeitura Municipal de Campos Sales-CE.
11.3.3.1 - A garantia de manutenção de proposta, quando não recolhida em moeda corrente
nacional, mas em qualquer outra das modalidades previstas a seguir, terá o prazo de validade
de até 60 (sessenta) dias, contado da data de entrega dos Documentos de Habilitação e
Propostas de Preços, em nome da BENEFICIÁRIA Prefeitura Municipal de Campos Sales-CE.
11.3.3.2. A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia: caução em
dinheiro, títulos da dívida pública, seguro garantia ou por fiança bancária;
11.3.3.3. Ao optar por Caução em dinheiro - Depósito à Prefeitura Municipal de Campos
Sales - Conta Corrente nº 0733-1, Agência 28.845-4, Banco do Brasil, (anexar
comprovante), ou Título em dívida pública, devendo este ter sido emitido sob a forma escritural,
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco
Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério
da Fazenda, com exceção dos Títulos da Dívida Agrária;
II) Fiança bancária;
I.II) Seguro-garantia.
11.3.3.3.1 - A garantia de manutenção de proposta será liberada até 05 (cinco) dias úteis após
esgotadas as fases de habilitação (Documentos de Habilitação) ou de classificação (Propostas
de Preços), para as empresas inabilitadas ou desclassificadas, ou após a adjudicação, exceto
para a vencedora da licitação, que será liberada no mesmo prazo, após a data de assinatura de
Contrato.
11.3.3.3.2 - Para efeito da devolução de que trata o subitem anterior, a garantia prestada pela
LICITANTE, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.
11.3.3.4. Caso a modalidade de garantia seja o Seguro Garantia, o licitante deverá fazer a
comprovação da apólice ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência será
de, no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data do recebimento dos envelopes;
11.3.3.5. A liberação de qualquer das garantias somente será feita, para o(s) licitante(s)
inabilitado(s), após concluída a fase de habilitação e, para demais, somente após o
encerramento de todo o processo licitatório;
11.3.3.6. A garantia da proposta poderá ser executada:
a) Se o licitante retirar sua proposta comercial durante o prazo de validade da mesma; ,

A

b) Seolicitante não firmar o contrato a
11.4 - Relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

E

a) Certidão de registro da Empresa expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
- CREA, ou Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo - CAU, ou Conselho Regional de
Química - CRQ do Estado da sede do licitante, dentro do seu prazo de validade, que comprove
o exercício de atividades relacionadas com o objeto desta licitação (Pessoa Jurídica), juntamente
com o registro junto ao CREA do engenheiro responsável pela empresa (Pessoa Física), ou do
Engenheiro Químico Junto ao CRQ.
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b) Atestado de capacidade técnica expedido por pessoas públicas ou jurídicas de direito privado,
tomadoras de serviços executados pela empresa licitante, compatíveis ao objeto ora licitado,
respeitadas as parcelas de relevância abaixo listadas:
b.1) Coleta;
b.2) Transporte;
b.3) Incineração (Observação: Para os serviços de incineração é permitida a subcontratação dos
serviços, conforme art. 72 da Lei 8.666/93);
b.4) Destinação final dos resíduos oriundos do processo de incineração (cinzas e escórias).

(Observação: Para os serviços de destinação final é permitida a subcontratação dos serviços,
conforme art. 72 da Lei 8.666/93.);

c) Em se tratando de Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá vir
com firma reconhecida do assinante.
d) Comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, na data prevista para
entrega da proposta, Engenheiro Civil ou Engenheiro Ambiental e/ou Sanitarista, ou Engenheiro
Químico ou outro compatível, detentor de CAT com registro de atestado, devidamente registrado
no conselho competente, para execução de serviço de características semelhantes, respeitadas
as parcelas de relevância abaixo listadas:
d.1) Coleta;
d.2) Transporte;
d.3) Incineração (Observação: Para os serviços de incineração é permitida a subcontratação dos
serviços, conforme art. 72 da Lei 8.666/93.);
d.4) Destinação final dos resíduos oriundos do processo de incineração (cinzas e escórias).

(Observação: Para os serviços de destinação final é permitida a subcontratação dos serviços,
conforme art. 72 da Lei 8.666/93.);

OBS: A exigência acima justifica-se ante complexidade tecnológica dos serviços a serem
executados, a Certidão de Pessoa Jurídica, expedida pelo CREA, ou CRQ, deverá,
obrigatoriamente, contemplar como responsável técnico 01 (Um) Engenheiro Civil ou Engenheiro
Ambiental e/ou Sanitarista, ou Engenheiro Químico, conforme disposto na Resolução do CONFEA
N. 218, DE 29.06.1973 e o mesmo deverá estar em seu quadro permanente.
e) Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente/corpo técnico:
e.1) sócio: cópia do contrato social e sua última alteração, devidamente registrados no órgão
competente;
e.2) diretor: cópia do Contrato Social, em se tratando de firma individual ou limitada ou cópia
do estatuto social e ata de eleição devidamente publicada na imprensa, em se tratando de
sociedade anônima;
e.3) empregado permanente da empresa: cópia do contrato de trabalho por tempo
indeterminado ou qualquer documento comprobatório de vínculo empregatício previsto na q
legislação de regência da matéria; 3
e.4) responsável técnico: cópia da certidão de registro de pessoa jurídica no conselho *

profissional competente da sede ou filial onde consta o registro do profissional como Responsável
Técnico;
e.5) profissional contratado: Contrato de prestação de serviços, acompanhado de comprovação
através do registro do responsável técnico da licitante junto ao CRQ-CREA, que identifique a
relação das empresas em que o profissional figure como responsável técnico.
e.6) Quando a CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO não explicar com clareza os serviços objeto do
Acervo Técnico, esta deverá vir acompanhado do seu respectivo Atestado, devidamente
registrado e reconhecido pelo órgão competente.
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f). Deverão constar, preferencialmente, das CERTIDÕES DE ACERVO TÉCNICO ou dos
ATESTADOS expedidos pelo conselho competente, em destaque, os seguintes dados: Data de
início e término da execução, local de execução, nome do contratante e da CONTRATADA, nome
dos responsáveis técnicos, seus títulos profissionais e números de registros no conselho,
especificações técnicas da execução e os quantitativos executados.
g) Não serão aceitos atestados de Projeto, Fiscalização, Supervisão, Gerenciamento, Controle
Tecnológico ou Assessoria Técnica de Serviços.
h) Os atestados de capacidade técnica operacional deverão conter expressamente o prazo de
execução e a respectiva descrição dos serviços, compatíveis na quantidade especificada no item
anterior.
i) Não será aceito a comprovação de aptidão de que trata o item anterior, através de documento
emitido pela própria licitante ou por empresa do mesmo grupo.
j) Comprovante de Inscrição no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente
Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, acompanhado do respectivo Certificado de
Regularidade válido, nos termos do artigo 17, inciso II, da Lei nº 6.938, de 1981, e da Instrução
Normativa IBAMA nº 06, de 15/03/2013, e legislação correlata, para o exercício de atividade de
obras civis, classificada como potencialmente poluidora ou utilizadora de recursos ambientais,
conforme Anexo I da Instrução Normativa IBAMA nº 06, de 15/03/2013, ou de norma específica
(art. 2º, IN 6/2013).
|) Licença de Operação em nome da licitante expedida pela SEMACE, conforme previsão na
Resolução COEMA nº. 02 de 11/04/2019, no âmbito da Superintendência Estadual do Meio
Ambiente do Estado do Ceara, com data de validade em vigência.

OBS: Após a coleta, os resíduos deverão ser transportados até o local de tratamento e
destinação final, devidamente licenciados, de acordo com o especificado na Resolução CONAMA
Nº 358/2005 e Resolução RDC ANVISA Nº 306/2004.
m) Declaração da licitante, informando disponibilidade de local para incineração dos resíduos e
destinação final adequada de cinzas, para aterro específico para este fim, a ser utilizado pela
empresa licitante sendo permitida a subcontratação dos serviços;
n) Declaração de Disponibilidade de Veículo(s) dotado(s) de infraestrutura, para o recolhimento
dos resíduos que deverá ser realizado com vistas a impedir o transporte a céu aberto, ação de
ventos, chuvas e demais intempéries capazes de deixar vazar para o meio ambiente qualquer
fração do material transportado, seguindo as recomendações abaixo:
n.1) Que a frota utilizada para os serviços deve estar registrada nas entidades fiscalizatórias de
trânsito e ambientes;
n.2) Que dispõe de Certificado de inspeção para transporte de produtos perigosos (CIPP): É

obrigatório apenas para os equipamentos que transportam produtos perigosos a granel. Previsto
na portaria 204/11 do INMETRO e CIPP deve ser expedido depois da avaliação técnica dos
equipamentos rodoviários em transporte de produtos perigosos;
n.3) Que dispões de Certificado de inspeção veicular (CIV): é obrigatório, a partir da portaria
457/2008 do INMETRO, para todos os veículos utilizados para o transporte de produtos
perigosos, de acordo com a portaria 183/10 do INMETRO;
n.4) Que seu manterá todas as obrigações quanto a licenciamento de veículos — CRLV; quitação
das taxas e valores referentes a impostose tributos estaduais como o IPVA, o seguro obrigatório,
a taxa de renovação de licenciamento e multas, caso tenha algumas pendente;
n.5) Que disponibilizará Certificado de capacidade para o transporte rodoviário de produtos
perigosos (INMETRO);
o) Declaração de Disponibilidade de equipe técnica (operadores e condutores) para o contrato,
conforme segue:
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0.1) Que os operadores que atuarem na coleta de transporte dos resíduos deverão fazer o uso
de todos EPI'S (luvas, botas, óculos e capacetes adequados), e os condutores dos veículos
deverão apresentar os documentos especificados;
0.2) Que os operadores deverão dispor de Carteira nacional de habilitação na categoria adequada
(CNH) com a observação necessária para exercer a atividade remunerada com transporte de
produtos perigosos;
0.3) Que os operadores deverão dispor de Curso de movimentação operacional de produtos
perigosos (MOPP).
p) As exigências que compõem os itens “n” e “o”, deverão ser apresentados para fins de
Contratação.

C9º0
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